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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 000004/2026


           Protocolo: 29 de janeiro de 2026.
Matéria: PL 2/26                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Rosana Scherer


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Institui o Calendário de Eventos oficias do Município de Três Passos.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 2/2026, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 02/02/2026.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual opinou no sentido de que o Projeto em tela é, em linhas gerais, materialmente compatível com a competência municipal, contudo, reforçou a necessidade de ajustes, principalmente para esclarecer quais os eventos serão promovidos pelo Executivo Municipal, e também ajustes de técnica legislativa (correção da numeração dos incisos, organização do rol) e insira salvaguardas claras quanto: a) à inexistência de obrigação automática de realização ou financiamento de todos os eventos, sujeitando qualquer apoio à LRF e às normas de licitações e parcerias; b) à definição de “evento oficial” e à distinção entre eventos de execução direta do Município e eventos de terceiros apoiados pelo Poder Público; c) à mitigação de riscos de favorecimento indevido a entidades privadas ou confissões religiosas específicas, preferindo descrições genéricas e critérios objetivos de interesse público em vez de vinculações nominativas a organizações determinadas.


Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.

Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 05 de fevereiro de 2026. 
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Pelas Conclusões:

_____________________________________________
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          PAULO SATTLER - MEMBRO
